
4710  Diário da República, 1.ª série — N.º 165 — 27 de agosto de 2012 

h) As advenientes da venda de estudos, obras ou outras 
edições promovidas pelo IGCP, E. P. E.;

i) Os subsídios ou donativos que lhe sejam atribuídos 
por qualquer entidade nacional ou estrangeira;

j) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 
nos termos da lei.

2 — A receita indicada na alínea a) do número anterior 
é fixada em função do contributo do IGCP, E. P. E., para 
minimização dos encargos com a gestão da dívida pública 
direta do Estado, nesta se incluindo a dívida das empresas 
públicas cujo financiamento seja assegurado através do 
Orçamento do Estado, a avaliar segundo critérios a definir 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área das finanças, com respeito pelos demais objetivos 
da gestão da dívida pública do Estado, e integra, em cada 
exercício orçamental, por forma discriminada, o cômputo 
dos encargos do Estado com a dívida pública.

CAPÍTULO V

Pessoal

Artigo 27.º
Regime dos trabalhadores do IGCP, E. P. E.

1 — O pessoal do IGCP, E. P. E., rege -se, na genera-
lidade, pelas normas aplicáveis ao contrato individual de 
trabalho e, na especialidade, pelo disposto nos regulamen-
tos internos do IGCP, E. P. E.

2 — As regras de evolução nas carreiras, remunera-
ções e regalias do pessoal do IGCP, E. P. E., são propostas 
pelo conselho de administração e constam do regulamento 
interno a que se refere a alínea c) do n.º 1 e o n.º 2 do 
artigo 12.º

3 — O IGCP, E. P. E., pode ser parte em instrumentos 
de regulamentação coletiva do trabalho.

Artigo 28.º
Proteção social

1 — Os trabalhadores que exerçam funções em regime 
de cedência de interesse público no IGCP, E. P. E., mantêm 
o regime de proteção social de origem, nomeadamente 
no que se refere aos regimes de aposentação ou reforma, 
sobrevivência e apoio na doença.

2 — O IGCP, E. P. E., contribui para os sistemas de 
proteção social ou de assistência médica e medicamentosa 
a que pertencerem os seus trabalhadores, incluindo nas 
situações previstas no número anterior, de acordo com 
as regras previstas nesses sistemas para as entidades em-
pregadoras.

3 — Os membros do conselho de administração ficam 
sujeitos ao regime de previdência dos trabalhadores inde-
pendentes, salvo se nomeados em comissão de serviço ou 
requisição, caso em que se lhes aplica o disposto no n.º 1.

Artigo 29.º
Segredo profissional

1 — Os membros dos órgãos do IGCP, E. P. E., o respe-
tivo pessoal e as pessoas ou entidades, públicas ou privadas, 
que lhe prestem quaisquer serviços, a título permanente ou 
ocasional, ficam sujeitos a segredo profissional sobre os 
factos cujo conhecimento lhes advenha do exercício das 

suas funções ou da prestação dos serviços referidos e, seja 
qual for a finalidade, não podem divulgar, nem utilizar, em 
proveito próprio ou alheio, diretamente ou por interposta 
pessoa, o conhecimento que tenham desses factos.

2 — O dever de segredo profissional mantém -se ainda 
que as pessoas ou entidades a ele sujeitas nos termos do 
número anterior deixem de prestar serviço ao IGCP, E. P. E.

3 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
que dela resulte, a violação do dever de sigilo estabelecido 
no presente artigo, quando cometida por um membro dos 
órgãos do IGCP, E. P. E., ou pelo seu pessoal, implica para 
o infrator as sanções disciplinares correspondentes à sua 
gravidade, que pode ir até à destituição ou à rescisão do 
respetivo contrato de trabalho, e, quando praticada por 
pessoa ou entidade vinculada ao IGCP, E. P. E., por um 
contrato de prestação de serviços, dá ao conselho de admi-
nistração o direito de resolver imediatamente esse contrato.

ANEXO II

(a que se refere o artigo 3.º)

«ANEXO II

(a que se refere o artigo 26.º)

Dirigentes de organismos da administração indireta 

Número
de lugares

Presidentes de conselho diretivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Vogais de conselho diretivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

»

 Portaria n.º 255/2012

de 27 de agosto

Considerando que o cartão de cidadão, aprovado pela 
Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, veio substituir o cartão 
de contribuinte para os cidadãos nacionais, bem como para 
os cidadãos brasileiros que recorreram à faculdade prevista 
no n.º 2 do artigo 3.º daquela lei;

Considerando que, por força do disposto no n.º 1 do 
artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 247 - B/2008, de 30 de de-
zembro, deixaram, a partir da sua entrada em vigor, de ser 
emitidos cartões de identificação fiscal de pessoa coletiva 
para todas as entidades abrangidas pelo artigo 3.º do re-
ferido diploma;

Considerando que a emissão do cartão de contribuinte 
fica circunscrita às pessoas singulares que não tenham 
nacionalidade portuguesa, com exceção dos cidadãos 
brasileiros que recorram à faculdade prevista no n.º 2 do 
artigo 3.º da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, bem como 
às entidades não abrangidas pelo artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 247 - B/2008, de 30 de dezembro;

Considerando que, face às alterações legislativas en-
tretanto ocorridas, importa adaptar o modelo de cartão 
de contribuinte, não se justificando a existência de dois 
modelos, um para pessoas singulares e outro para pessoas 
coletivas;

Considerando que o modelo de cartão de contribuinte 
pode ser simplificado, eliminando -se a incorporação 
no mesmo de elementos que se consideram indispen-
sáveis;
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Considerando a necessidade de fazer refletir no cartão 
de contribuinte o atual logótipo da Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT):

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-

nanças, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 463/79, de 30 de novembro, na redação 
dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 266/91, de 6 de 
agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
É aprovado o novo modelo, em anexo à presente por-

taria, do cartão de contribuinte.

Artigo 2.º
O cartão de contribuinte possui duas faces, sendo im-

presso na frente:
a) A expressão «Pessoa Singular» ou «Pessoa Coletiva», 

antecedendo o número de identificação fiscal e o nome ou 
denominação;

b) A data de emissão do respetivo cartão.

Artigo 3.º
Por força do disposto na Lei n.º 7/2007, de 5 de feve-

reiro, e no Decreto -Lei n.º 247 B/2008, de 30 de dezembro, 
o cartão de contribuinte apenas é emitido em nome de:

a) Pessoas singulares que não tenham nacionalidade 
portuguesa, com exceção dos cidadãos brasileiros que 
recorram à faculdade prevista no n.º 2 do artigo 3.º da Lei 
n.º 7/2007, de 5 de fevereiro;

b) Entidades não abrangidas pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 247 -B/2008, de 30 de dezembro.

Artigo 4.º
Quando o contribuinte pessoa singular passe a ser titular 

do cartão de cidadão, cessa, automaticamente, a validade 
do seu cartão de contribuinte de pessoa singular.

Artigo 5.º
Quando o contribuinte pessoa coletiva ou entidade 

equiparada, abrangido pelo artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 247 -B/2008, de 30 de dezembro, passe a ser titular de 
cartão de empresa ou de cartão de pessoa coletiva, cessa, 
automaticamente, a validade do seu cartão de contribuinte 
de pessoa coletiva.

Artigo 6.º
Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 

mantêm -se válidos os cartões de contribuinte emitidos 
pela administração fiscal, incluindo os emitidos nos termos 
da Portaria n.º 862/99, de 8 de outubro.

Artigo 7.º
É revogada a Portaria n.º 377/2003, de 10 de maio.

Artigo 8.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 14 de agosto de 2012.

ANEXO

Modelo do cartão de contribuinte

Cartão de plástico com as dimensões: 85 mm × 54 mm — 
cantos redondos com as seguintes especificações:

Frente 

  
 Impressão a 1/1 cor
Pantone Solid C. 281
Logótipo: AT 100 % w
Letras dos dados indicativos do contribuinte: impressão a cor branca na emissão do cartão 

(variando a designação da «pessoa»)

Verso 

  

A quem encontrar este cartão,
pede-se o favor de o entregar urgentemente

em qualquer Serviço da AT - Autoridade Tributária e Aduaneira 

 Pantone Solid C. 281
Banda de fita magnética
Logótipo: AT 100 % w
Barra horizontal branca: para assinatura do contribuinte
Letras: impressão a branco «A quem encontrar este cartão, pede -se o favor de o entregar 

urgentemente em qualquer Serviço da AT — Autoridade Tributária e Aduaneira» 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 256/2012
de 27 de agosto

A Portaria n.º 145/2012, de 16 de maio, fixou a estrutura 
nuclear e respetivas competências, bem como estabeleceu 
o número máximo de unidades flexíveis e matriciais da 
Inspeção -Geral da Educação e Ciência.

Considerando que a estrutura aprovada não se adequa, 
na sua plenitude, às exigências organizativas da IGEC, 
torna -se necessário proceder a alguns ajustamentos.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º e 3 do 

artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, alterada 




